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Projeto de Lei n" 0J tzazs. -

"lnstitui o Plano Municipal de Gestão
lntegradade Resíduos Sólidos e dá outras
providências."

CONSIDERANDO que cabe ao município prover sobre a limpeza pública e manejo de

resíduos de qualquer natureza (Lei Orgânica Municipal);

CONSIDERANDO que cabe ao município proteger o meio ambiente ecombater a poluiçâo

em qualquer de suas formas (CF/88, art. 23, Vl)

CONSIDERANDO que cabe ao município combater as causas da pobreza e os fatores de

marginalização, promovendo a inserção social de populaçôes menos favorecidas (Lei

Orgânica [/lunicipal) ;

CONSIDERANDO que todos os munícipes têm

equilibrado, bem de uso comum do povo e essenci

ao Poder Público e à coletividade, o dever de defe

as futuras geraçôes (CFi88 art.225)

direito ao ambiente ecologicamente

al à sadia qualidade de vida, impondo

ndê-loe preservá-lo para apresente e

/
i

CONSIDERANDO exigência federal de instituição do Plano Municipal de Gestão

lntegrada de Resíduos Sotidos pelos municípios brasileiros; 

@
{

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cumprimento das disposiçôes legair

estabelecidas pelo Decreto 5.940 de 2511012006, que institui a separação dos resíduos

recicláveis descartados por órgãos e entidades públicas; pela Lei No 11.445, de 05 de

janeiro de 2007, que estabelece diretrizes para o saneamento básico, que traz em seu

artigo 57 a possibilidade da coleta seletiva, processamento e comercializaçâo dos

recicláveís serem efetuados por coCIperativas e associações; pela Lei No 12.305, de

021A8/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Solidos e o pelo Decreto No

7.405, de 2311212A10, que institui o Programa Pró-Catador, visando a inclusão social

destes trabalhadores.
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Â PREFEITA CONSTITUCIONÂL DO ffiUNICÍPiC trE Conga, Estado da Paraíba, no
aiso de suas atribulçÕes legais, canÍeridas pela Lei Orgâniea dp Munlcípio íaz saher
que a Câmara Municipal aprovou ê êu sanciono a seguinte Lei:

CÂPíTULO I

hÂc nEErtrtlnÃec E E! iilin^ltnEt\lTr'tQljr=!, Lr-a-l aita\r\ra-\, r I vr rLrFrrtti-t t i vv

Art. '!o Esta tei institui o Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos,

que estabelece as diretrizes municipais e a universalizaçâo do acesso aos serviços de

coleta, transporte, tratamento, destinação e disposição final dos resíduos sólidos no

Município de Congo.

Ârt. 2a Esta Lei tarrrbérn dispõe sobre seus orineípios e objetivos, bem eümü às

responsabilidades dos geradores e do poder público e sobre os instrumentos econômicos

aplicáveis.

§ 10 Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos

solidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao

gerenciarnentc de resíduos sólidos.

§ 20 Dar-se-á enfoque nesta Lei aes resícjuos domiciiiares secos reciclávels, úmidos e

rejeitos, com destaque para a segregação na fonte geradora e o serviço público de

coleta seletiva.

Art. 30 Este plano é um processo perrnanente de planejamento para um horizonte de 30

(trinta) anos, ficando asseguradâ sua avaliação e revisão no rnáximo a cada 05 (cinco)

anos, a fim de que se assegure a sua efetivação.

Art. 40 Para efeito do disposto nesta lei considera-se:

I - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposiçãc, reg

ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos.

ll - área artá contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não

sejam identificáveis ou individualizáveís;

lli - Bacia de captação de resíduos. parcela de área urbana municipal que ofereça

condições homogêneas para a disposição correta de pequencs volumes de resíduos de

construção, resíduos volumosos e secos domiciliares nela gerados, em um único ponto de

captação (Ponto de Entrega para Pequenos Volumes - PEPV);

lV Catadores inforrnais e não organizados: muníeipes reconhecidos pela
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rÊpresentaçâc rnunicipal do Movimento Nacional dos Catadores de materiaie recicláveis e

de órgãos municipais eampetent+s ççmç sobreviventes dç recolhimento desordenado do

resíduo seco reciclável

: Cicio de vida do produto: série de etapas que envolvem o des=nvolvimento do prcdi:tc, a

obtenção de materias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a

dispcsição final;

V - Coleta seletiva: coleta de resíduos sóiidos previamente segregados conforme sua

constituição ou composição;

Vl - Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que gârantam à

sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e

avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidas;

Vll Cooperativas ou associaçÕes de coleta seletiva de resíduos: grupos

autogestionáveis reconhecidos pelos órgãos municipais competentes como formados por

munícipes demandatários de ocupação e renda, com atuaçáo local,

Vlll - Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que incluía

reutilização,areciclagem,acompostageín,arecuperaçãoeCIaproveitamentoenergético

ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes integrantes do Sistema

i'iacional de hleio Ambiente - SiSNAiilA, entre elas a dispasição finai, obserr"ando normas

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança

e a minimizar os impactos ambientais adversos;

lX - Dispcsição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em

aterros, observando normas operacionais específicas de modo a er.,itar dancs ou riscos a

saúde pública e à seguranp e a minimizar os impactos ambientais adversos;

X - Galpão de triagem: estrutura física implantada p+lo Poder Público [tflunicipal e

adequada à triagem, classificação, armazeilamentc e mmerciaiização dos materiais

secos recicláveis.

Xl- geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou

privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído

consumo;

Xll - Gerenciamento de resíduos solidas: conjunto de ações exercidas, direta

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbardo, tratamento e destinação

final ambientalmente adequade dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos

sólidos, ou com projeto de gerenciarnenta de resíduos sólidos,exigidos na forma da lei;

Xlll - Gestão integrada de resíduos sólides: conjunto de açôes voltadas para a busca

de solucÕes sarâ os resíduos sólidos de forma a considerâr as dimensões poiítica.



econÔmica, ambiental, cultural e social, corn controle social e sob a premissa do

desenvolvimento sustentável ;

XIV - Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social

caractei'izado por um c*njunto de açÕes, procedimentos e meias destinadcs a viabiiizai'a

coleta e a restituição dos resíduos solidos ao setor empresariat, para reaproveitamento,

em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destínação

final ambientalmente adequada;

XV - Padrões sustentáveis de pradução e consumo: produção e consumo de bens e

serviços de forma a atender as necessidades das atuais geraçôes e permitlr melhores

condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das

necessidades das gerações futuras,

XVI ponto de entrega de pequenos volumes (PEPV): equipamento público

destinado ao recebimenta de pequenos volumes de resíduos da construção civil (até 1m"),

resíduos volumosos e secos domiciliares recicláveis gerados e entregues pelos

munícipes, podendo ainda ser coietados e entregues por pequenos transportadores

diretamente contratados pelos geradores, equipamentos esses que, sem ffiusar danos à

saúde pública e ao meio ambiente, devem ser usados pãrã a triagem de resíduos

i'ecebidos, posterior caleta diferenciada e remoçâo, adequada destinaçâo e disposição

obedecendo às normas brasileiras pertinentes

XVll - Pontos de entrega voluntária de materiais recicláveis (PEV'S): equipamentos

públicos destinados ao recebimento de materiais recicláveis constituídos de plásticos,

vidros, metais e papéis, devidamente separados para a coleta seletiva, incentivando a

segregação dos materiais recicláveis na fonte geradora e sua entregavoluntária.

XVlll - Postos de coleta solidária- instítuições púbticas ou privadas (escolas, igrejas,

empresas. associações e outrasi captadoras dc lixo seco i'eciclável, paiticipantes do

processo de coleta seletiva solidária estabelecido em lei;

XIX - Recíclagem: processo de transformação dos resíduos solidos que envolve a

alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à
transformaçâo em insumos ou novos produtos, observadas as condiçôes e os padrôes

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente

SlSNAIVIA;

XX - Rejeitos: resídi:os solidos cue, depois de esgotadas todas as possibitidades de

tratamento e recuperaÉo por processos tecnologicos disponíveis e economicamente

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente

adequada;

XXI - Resíduos secos dorniciliares recicláveis: r"esíduos provenientes de residências
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ou de qualquer outra atividade que gere resíduos com características domiciliares ou a

estes equiparados, constituídos principalmente por errbalagens s que podern ser

submetidos a um procüssÕ de reaproveitamentü Ê Çtt reciclagem,

\,V,!I1t^^í,.J.|...^AliÁ^^.*^r^.;^l^'.L^.Â.^l^^L1:^+^^,,la++J^^.-+^-J/\r\ii * Í-(ESr1.;ruUD Süiirf,Os: maiei-iAi. SiiúSiAnüia. U-újeiU uii ütíii UeSUdl rauu rs§urr.errrç Lle

atividades humanas em sociedade, cuja destinação final se procede, se propõe proceder

CIu se está obriEado a prcceder, nos estados solido ou semissólido, bem como gâses

contidos em recipientes e líquidos curjas particularidades tornem inviávelo seu lançamento

na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exrjam para isso solução técnica ou

ee**ornicamente inviáveÍ em íace da rnelhor tecnologia disponível;

XXif i * Resíauos solidCIs especiais: aqr-reies cuja produção diária exceda o volume Õu peso

f:,.--J^^ --!-.^ ---.,1^- ^^:^3^ -..-l:5^.:. '^ ^J^,. -..-^t.r-l:'.-iiXACüS úarA A C,üieia i^egijiAi' Oij OS CUe. pOi' Sija COffiüúSiçAO qijaiiiaiiva eitcu tf,ijaniilõiiva.

requeiram cuidados especiais em, pelo menCIs uma das seguintes fases:

acondicionarnento, çoleta, transporte. destinação e disposição final, assim classifiçados:

â - Perigosos: aqueles que, Êm razàa de suas características de inflamabitidade,

corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade,

teratogenicidade e mutaqenicidade, apresentem significativo r"isco à saúde públiea au à

qualidade ambiental, de acordü cürn |el, reguiamento ou fiorma técnica;
L Àtx^ *^-:^^^^^. ^^,,^t^^ ^..^ ^:^ ,^,J-^* ^^ ^lí^^^ ^.u - iya\J uEl tuu§u§. aul-iÇtç§ uuE il(2u o(, çi ,uL.i(ãuiÇii i I i(t (llll l<ia (,.

| - Resíduos sotiOos públicos: os resíduos solidos resultantes das atividades de li

urbana executados em passeios, vias e logradouros publicos e do recolhimento dos

resíduos depositadCIs eín cestos públicos;

It - Resícjuos úmidos. residuos provenientes de resiOências ou de qualquer outra

atividade que gere resíduos coÍ1: câí'êcterísticas domiciliares ou a estes equiparadcs,

eonstituíCos principalmente par matéria orgániea e que podem ser submetides â um

^ J^ -^^'^4^.,^,4-*--t^ e.. 4^4----l^_+_-.}+.
U, UrJÉ5§U UE lEoUl \JVültdl llEl ll.\J IJU ULrlillJUltA\lrjl Í l.

,,, - **=,Ouos volumosos: resíduos constituídos basicamente por materialvolumoso não

remcvido pela e*leta pública munieipal rotineira, eomo moveis eequipamentos domrástiços

inutilizados, grandes embalagens e peças de madeira, resícjuos vegetais provenientes da

manutenção de áreas verdes publicas ou privadas e outros similares;

lV * R*spcnsabilidad* compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de

atribuiçÕes individuaiizadas e encadeaeas das fabricantes, importadores, distribuidor€§ e

^^-^-^:^.^s^^ l^^ ^^^^..*;J^-^^ ^ J^^ r;!..1^-^^ J^^ ^^-,:^^^ -.'.Lr:^^- J^ !l*---^--a ,,-!.'.^-^uuiiielLiaiilúD" úLJ) LUt tDüiliiLr.lrrü§ c ULJ§ UiUtolEb UL,/ü >üiviuuD uuuiluu-\ \Jç liltrvt;l-d ulu(íl 16

e de manejo dos resíduos solidos, para minimizar a volume de resíduos solidos e rejeitos

gerados, bem como oara reduzlr os impactos causados à saúde humana e à qualidade

ambiental decorrentes do ciclo de vida dqs produtcs;

V - Reutilização: processo de apr"oveitamento dos resíduos solidos sem suâ
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transformação bio{ogica, física ou físico-quírnica, observadas as condiçoes e os padrões

estabelecidcs pelos orgãcs ccmpetentes d* SI§NAMA.

Vi * Serviço públíeo de caleta seietiva: parte integrante do serviço público de manejo Ce

-^^'i ^^ ^:'l:l^^ À"^ ú'âr^ J^ ^^l^+^ J^^ '^''11' -^^:^!:"^;^ l^^ ^^*^J^-^^ ^^-i^ÊSiüiiOS SOiiüO§ Oiie ii"Aia üa COieiA üüS íeSiüLiüS SeUL/S ieuiUidvei§ uub uÇrduui cs uurri

predução média inferior a 200 litros ou 5S Kg1d.

Vit - Serviço público de limpeza urbana e de maneja de resíduos solidos: conjunto de

atividades, infraestruturas e instaiações operacionais de coleta, transporte, transbordo,

tratamento e ciestina finai do lixo doméstico, comercial, industrial e do lixo originário de

varriçã* e limpeza. de vias e {ogradauros públicos, inclusive os resíduos da construçâo

civii e de sailde, conforme o eonjunta de atividades previstas no art. 70 da Lei no I'Í.445,
.J^ õÂra-UE z'UU ,.

CAPíTULO II

3O§ PRINCíFIü§ E üBJEfiVü§

.rsrv 5c Sãn nrinrísios co F!ano inter.rnun!cipa! de Gestão inregi'ada 'ie Resíduos -Ç+!idcs -
PIGIRS: l

,j'
l-Aprevençãoea precauçâo; \[-li )

ll -Opoluidor-pagadoreoprstetor-recebedsr; W
i

ill * A visão sistêmica, na gestão dos resÍduos sólidos, quÊ considere as variáveis

ambiental, social, cultural, ecanômica, tecnológica e de saude púbiica;

lV * O desenvolviments sustentávei.
l, 

^ ^^^-Í: ^i:^^:^ *^J:^Él- - ^^*--4,L,ii-^^a^ ^..l-^ - {^.-.^^:*^-'^ + 5---4'^''v - l1 €i\.üE'ticieÍlcia. itleúiailaú é uuÍtiúattiJiiiLâçdu Et trt ti u iuiiiEuililsrirLr. a uluu\Jô

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam âs necessidades humanas

e tragam qualidade de vida * a redução do impaeto ambiental e do eonsumo de recurses

nati;rais a um nível, no mínimc, equivalente à capacidade de sustentação estimada do

planeia:

Vi* A *oop*l'*ção entr"e as diferentes esfe.-as d* p*der públiea, o setor empi-esari*i e

demais *egrnentos da saci*dade;
\ rll f. -^-*^-^^L:t:J^-,^ ^^*^^;:iL^.!^ ^^i^ ^:^l^ i^ ,,:.!^ J^^ a-ai.,+r-vii * n rçsi-jurlD.ãuiriLrgLiÇ \.(Jllrtrdltiii16Uú UÇi(J L!l"/,L. U(.. vlLjã r-içl} tJicJUutu§,

Vlll - O reconhecimento do resíduo solido reutilizável e reciclável como um bem

econômico e de vaÍor social, gerador de trabalho e renda e promotor decidadania;

iX - O respeito às diversldades locais e regionais;

X - A direito da sociedade à informação e ao controle social;

Xl -Â razoabilidade e a proporcionaiidade,

Xll * Educação ambiental.



Art. 60 São objetivos do Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos

Sólidos - PIGIRS:

I - Proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

ii - l.,ião geração. redução, i'eutiiização, reciciagem e tratamento dos resíduos

solidos, bem como disposição finalambientalmente adequada dos rejeitos;

lll - Estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e

serviços;

lV - Adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias llmpas como forma

de minimizar impactos ambientais;

V - Redução do volume e da perieulosidade das resíduos perigosos;

Vl- incentiva à indústi'ia da reciciagem, tendo em vista fomeritâi'ü uso de maiérias-

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

Vll - Gestão integrada de resíduos sólidos;

Vlll - Articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada

de resíduos solidos;

!X - Capacitação técnica eontinuada na área de resíduos sólidos;

X - Regularidade, continuidade, funcianaliciade e universalização da prestação dos

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos solidos, com adoção

de mecanismos gerencíais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos

dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e

financeira, observada a Lei no 1 1.445, cie 2ü07;

Xl- Prioridade, nas aquisiçôes e contratações gCIvernamentais, pâra:

a) - Produtos reciclados e recicláveis;

b) - Bens, servicos e abras que considerem criterios compatíveis com

deconsumo social e ambientalmente sustentáveis;

Xll - lntegração dos catadores de maleriais reutilizáveis e recicláveis nas ações que

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

Xlll - Estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - lncentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e

empresarial voltadss pare a melhoria dos prôcessos produtivos e ao

i'eaproveitamento dos resíduos sóiidos, inciuídos a i'ecupei'ação e o aprüveitamento

energético;

XV - Estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.
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CAPíTULO III

DOS INSTRUMENToS EcoNÔrulcos

Art. 7o" O poder público municipal poderá instituir mecjidas indutoras e linhas de

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:

| - prevenção e redução da geração de resíduos solidos no processo produtivo;

ll - Desenvolvimento de produtos com mênores impactos à saúde

humana eà qualidade ambiental em seu ciclo de vida;

lll - lmplantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos

para cooperativas ou outras formas de associação de catadores de rnateriais

reutiiizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda,

lV - Estruturação de sistemas de coleta seletiva e formas de

participação da logística reversa no âmbito local;

V - Descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;

Vl - Desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias lirnpas

aplicáveis aos resíduos sólidos;

Vll - Desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaprcveitamentc dcs

resíduos.

§ 10 lnstituições públicas e privadas que promovam ações complementares às

obrigatorias, em consonância com os objetivos, princípios e diretrizes desta lei, terão

prioridade na concessão de benefícios fiscais ou financeiros, por parte dos

organismos de crédito e fomentos ligados ao governo municipal;

§ 2'O município poderá cobrar dos usuários tarifas ou taxas por serviços de coleta,

transpoi'te, tratamento, destinação e disposição final de resíduos soiidosoriginados

em qualquer fonte geradora, desde que execute os serviços, direta ou indiretamente.

CAPíTULO IV

DA COMPETÊNC|A E pARTtCtpAçÃO DE ORGÃOS E AGENTES MUNTCTPATS

NO CONTROLE E MONITORAMENTO DO PLANO INTERMUNICIPAL DE

GESTÃO INTEGRADA DE RESíDUOS SOLIDOS.

Aú. 8o A Secretaria Municipal de lnfeastrutura ou a que a suceder, como órg

gestor da limpeza urbana e manejo de resíduos solidos, coordenará as ações

relativas ao Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.



§ 10 Fica instituída a Comissão Técnica Permanente de Gestão lntegrada de

Resíduos SóÍidos - CTPGIRS, que subsidiariamentê, assess*rará e apoiará a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e/ou Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos íSEMOSU) ou sucedânea, nas questões i'elacionadas a estudos ao

acompanhamento, co*trole e avaliação Ca implementaçâo do Plano de Gestâo

Integrada de Resíduos Solidos n* *.vlunicípia de Congo.

§ 2" O GTPGIRS incorporará, ern sua eamposiçâa. representantes dos órgáos

municipais responsáveis pelas açôes de planejamento, meio annbiente, limpeza

urbana, assistência social, políticas para a saúde pública, educação e trânsito, sem

prejuízo do expostCI no câput, devendo a nomeaÇãode seus integrantes ser feita por
) ^ ^-^L^uculBtu.

§ 4" O GTPGIRS deverá promover a divulgação dos resultados da avaliação e

alcance das metas do PlGlRS, através de informativos ou boletins impressos,

cartilhas, página da internet, seminários, dentre outros mecanismos que favoreça o

acompanhamento e controle social, em ccnjunto com a Seci'etaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§ 50 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será a responsável pelo

cadastramento/licenciamento das empresas transportadoras no Sistema de Gestão

Sustentável de Resíduos da Construção Civile Resíduos Volumosos.

§ 30 Estará garantida a participaÇão das Cooperativas ou Associações de Catadores

e de outras instituições sociais envolvidas com â temática, nas reuniões do

CTPGIRS! a ser devidamente i'egulamentada poi'Deci'eto.

§EçÃO r

DAS ATRIBU|ÇÕES DA COMTSSÃO TECNTCA PERMANENTE DE GESTÃO

INTEGRADA DE RESíDUOS SOLIDOS - GTPGIRS

Ârt. 90. Sei-âo atribuiçôes da Comissâo Téenica do ^r,iúcieo Permanente çje Gestão

de Resíduos Sólidos - CTPGIRS:

| - Monitorar a implementaçáo do Plano lntermunicipal de Gestão

lntegrada de Resíduos Solidos,

ll - Fomentar a educação ambiental em toda a cadeia dos resíduos

solídos;

lll - Formatar mecanismo de comunicação necessária, para ciência da



população quanto à quantidade de resíduos solidos gerados no âmbito locale aos

problemas ambientais e sanitários derivados do manejo inadequado de resíduos

sólidos, estabelecendo um canal de comunicação direto com a sociedade lacal;

Vi - Consti^ução de indicadores de desempenho operacional. ambientaie do grau de

satisfação dos usuários dos serviços públicos;

V - Acompanhar o gerenciarnento dos resíduos considerados perigosos

quanto às fontes geradoras, candições de coleta. transporte, tratamento e

disposição final;

Vl Subsidiar a Secretaria Municipal lnfraestrutura com estudos

relativos a modelos gerenciais e de cobrança, que assegurem a sustentabilidade

econômica e financeira dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos

sólidos.

Vll - Acompanhar a efetividade dos mecanismos de inclusão social nas

atividades de gerenciamento de resíduos sólidos;

Vlll - Monitorar os resultados dos programas de coleta seletrva, de

resíduos da construção civil e volumosos e outros relativos ao manejo dos resíduos

solidos que venharn ã ser impl*rnentados no município;

iX - Orientar os geradci'es, através de ações de educação ambientai,

quanto aos locais adequados para a disposição de pequenos e grandes volumes;

X - Promover a avaliação contínuâ e o monitoramento dos resultadosdo

PGIRS;

Xl - Auxiliar a Secretaria Municipal de híeio Ambiente na divulgação

aos transportadores sobre os locais licenciados para o descarte de resíduos da

construção civil e volumosos;

Xil - lrionitoi'ar os locais de descargas ii'i'egiiiares e bota-fora,

informando os resultados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de Obras e

Servíços Urbanos, visando contribuir com o contrale e erradlcação;

Xlll - ldentifrcar as instituições e enticiades locais com potencial

multiplicador na difusão dos novos procedimentos de gestão e manejo dos resíduos,

monitorando as parcerias constitu ídas;

XIV - Prornover a avaliaçãa contínuâ ê o monitoramento dos resultad
l^ hl^lnô.U(J f tLllÍ\\).

XV Monitorar e auxiliar na divulgaçáo do banco de áreas para

aterramento operado pela Secretaria Municipalde Meio Ambiente;

XVI - Monitorar os resultados da planilha de fluxo de entrada e saída



de resíduos nos Pontos de entrega para Pequenos Volumes e nas instalações para

o manejo de grandes volumes;

XVll - Orientar as ações de fiscalização, monitorando os resultados.

CAPíTULG V

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PUBLICO

Art= {0o O poder público, o setor empresari*i e a coieti.vidade são responsá.reis Beia

efetividade das ações voltadas parâ assegurar a observância deste Plano

lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais

determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 110 O gerador de resíduos sólidos domiciiiares tem cessada sua

responsabilídade pelos resíduos com a disponibiliza$o adequada para a coleta

pública ou, nos casos abrangidos pelos sistemas de coÍeta seletiva e de logística

reversa, coÍTi a devoluÇão.

Art. 12o Cabe ao poder púbtríco municipal agir, subsidiariamente, com vistas a

minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio

ambiente ou à saude publica relacionado ao gerenciamento de resíduos solidos.

Parágrafo único, Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder'

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

@
Art. í3o Os estabelecimentos dedicados ao manejo de resíduos, sucatas, ferros-

velhos e âparas diversas terão a concessâo de seu alvará de funcionamento

condicionada à obtençâo de licença ou Alvará Sanitário de funcionamento, expedida

pela Vigilância Sanitária. e à apresentação de termc de compromisso do

cumprimento das diretrizes definidas em legislaçãotrabalhista.

§ 1o A comprovação de descumprimento da licença ou Alvará Sanitário expedido

pela Vigilância Sanitária Municipal ou do termo de compromisso quanto à legistação

trabalhista constituirá motivação suficiente para a cassação do alvará de localização

e funcionamento.

§ 2a Os estabelecimentos com alvará de funcionamento anterior à data de

promulgação desta iei deverão cumprir os dispositivos do caput deste artigo e
parágrafo primeiro e serão comunicados pela administração municipal para



adequaçâo de sua operaçâo, no momento de expansão do serviço público de coleta

seletiva Dara as regiôes em que estejam instalados.

§ 30 O* estahelecimentos citados no parágrafo anterior terão prazo rnáximo de

adequação de 30 (trinta) dias para regularização após comunicado da administraÇão

municipal.

§ 40 Os operadores dos empreendimentos citadas no eaput deste artigo e em seus

parágraÍos deverão promover o manejo integrado de pragaspor meio de em

licenciadas junto à vigitância sanitária.

Art. 14ü Os órgâos públicos da admir:istraçãc municipal, estadual e federa â

demais estabeiecirnentos púbiicos de geração d* resíduos sóiidos especiais {grande

gerador) deverâo implantar, em cada uma de suas instalaçÕes e, principalmente,

nas destinadas à realização de grandes eventes, procedimentos de coleta seletiva

dos resíduos de características domiciliares gerados em suas atividades,

observando dispositivos legais vigentes, destinando os resíduos secos recicláveis às

cooperativas e associações de catadores locais.

§ 1o Os órgãos públicos e demais estabelecimentos referidos no caput deste artigo

deverão indicai, do seu quadro efetivo, em cada uma de suas instalações, os

funcionários responsáveis pela eficiência do procedimento de eoleta seletiva.

§ 20 Os materiais recicláveis segregados poderão ser coletados pelo serviço púbiieo

cie coleta seletiva, conforme as diretrizes estabelecidas na Política Nacional de

Resíduos Solidos no por empresa privada devidamente cadastradallicenciada para a

atividade a critério do gerador, mediante comprovação por meio de Licenças e

Alvarás emitidas por órgãosreguladores.

§ 30 Cs materiais reciciáveis segregados e coietados serão destinadcs

exclusivamente às Cooperativas ou ,{ssociaçôes de Catadores existentes no

Municípic de Trairãc, mediante cümprovaçâo atestada pela receptora, exeeto nos

casos onde os grandes geradores (apenas da Administração estadual e federal)

realizarem o reaproveitamento ou a venda direta dos seusresíduos secos recicláveis.

§ 40 Os órgãos públicos e demais estabelecimentos públicos com geração de

resíduos inferior a 20ü litrosld ou 5ü Kgld serão atendidos pelos serviços públicos de

coieta seietiva e sei-ão comunicados pelo CTPG!RS Comissão Técnica

Permanente de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos para imediata adequação de

seus procedimentos, no momento de expansão do serviço púbtico de coleta seletiva

para as regiões onde estejam implantados, devendo os materiais recicláveis



segredados serem destinados exclusivamente as ccoperativas ou associações

existentes no Município.

§ 50 A CTPGIRS - Cornissão Técnica Permanente de Gestão integrada de

Resíduos Sólidos promoverá reuniões centralizadas de orientação à implantação

dos procedimentos nos órgãos públicos e destes reeeberá, na implantação, e

semestralmente após o fatc, relatórios sintéticos descritivos dos r"esultados

elaborados pelos responsáveis em cada uma de suas unidades, informando à

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipa! de Agricuitur=.

Abastecimentc, Peeca e Meia Ambiente.

A!"t. 150 Ficam os condomínios não residenciais e mistos instalados neste município,

com geração de resíduos superior a 200 litros/d ou 50 Kgld, obrigados a proceder à

seleção previa dcs resíducs sólidos especi*is (grande gerador) pcr eles gerados,

separando os resíduos secos recicláveis dos resíduos úmidos (orgânicos) e rejeitos.

§ 10 Os condomínios mencionados no caput deverão dispor de área coberta

proporcional e adequada para disposiçâo dos resíduos secos recicláveis.

§ 2u A exigência de que trata o § 10 deste artigo fica estabelecida para os novos

condcmínios a serem implantados a partir da vigência desta Lei, sendo que os

instalados anteriorrnente a esta Lei apenâs procederão à adequação de seus

espaços para o acondicionamento e armazenamento dosiesíduos secüs recicláveis,

a fim de facilitar a sua coleta.

§ 30 Os resíduos úmidos (orgânicos) e rejeitos dos condomínios mencionados no

caput deverão ser acondicionados em sacos plásticos resistentes com capacidade

máxima de 100 (cem) litros e dispostos para coleta onde poderão ser coletados, a

critéi'io do gerador, pelo serviço público, ou por empresa privada devidamente

cadastrada/licenciada para a ativídade, mediante comprova$o por meio de CTR -
Controie de Transporte de Ê-esíduos. Êsses resíduos são assim eategorizados:

sobras de alimentos, papel higiênico, guardanapos, fraldas descartáveis,

absorventes, preseryativos, fotcgrafias, etiquetas e fitas adesivas, papel carbono e

esponjade aço, óeuios, elenco esse não exaustivo.

§ 40 Os resíduos secos recicláveis dos cendomínios meneionados no caput deverão

ser acondicionadas em recipientes adequados e coletados, a critério do gerador,

pela serviço público de coleia seletiva. *u por êmpresa privada devidamente

cadastrada/licenciada para a atividade, mediante comprovaçâo com CTR - Controle

de Transporte de Resíduos. São assim categorizados como: garrafas, garrafões,



frascos vazios de remédios e perfumes, copos, latas de bebidas e refrigerantes,

ferragens, prêgos, panelas, embalagens longa vida, listas telefônicas, jornais,

cadernos, revistas, listas, caixas de papei, papelão, gan'afas e sacolas plásticas,

brinquedos, utensílias domésticos, embalagens de pi'odutos de iimpeza e de higiene

pessoal, elenco esse náo exaustivo.

§ 50 No momento da implantação do serviço público de coleta seletiva os

condomínios não residenciais e mistos com geração de resíduos inÍerior a 200

litrosld ou 50 Kg/d serão atendidos pelos serviços públicos de coleta seletiva (secos

recicláveis) e cofeta dcmiciliar {úmidcs e rejeitos).

§ 60 Os materiais recicláveis segregados e coletados serão destinadcs às

Coopei'ativas úu Associações de catadoi"es existentes no Miinicípio de Traii'âo,

mediante comprovação atestada pela receptora, exceto nos casos onde os grandes

geradores realizarem o reâproveitamento cu a venda direta dos seus resídtros secos

recicláveis.

§ 7o Os resíduos da construção civil e volumosos, como ferragens, pregos, latas de

tintas, vernizes, espelhos, vidros planos fianela, tampos de mesa), cujo volume seja

inferior a 1m3, deverão ser acondicionados previamente dentro dos condomínios, de

íoi'ma adequada, pa;'a posterior envio às Áreas de Triagem e Transbordo existentes

no município.

§ 80 No momento da implantação gradativa do serviço público de coleta seletiva nas

modalidades porta a porta e aporte voluntário, os condomínios residenciais verticais

e horizontais, assim como os domicílios em geral e os estabelecimentos comerciais

e prestadores de serviços *cm

geração inferior a 2A* #dla ou 50 kgldía, deverão segregãr os resíduossolidos sÊcos

recicláveis dos úmidas (orgânicos e rejeitcsi, disponibilizando üs secos para c*leta

seletiva pública na modalidade implantada, com destinação exclusiva as

cooperativas e associações de catadores, e os úmidos para a coleta domicil

convencional, com destinação ao aterro sanitário municipal.

Art. 160 Ficam as empresas que trabalhem com manipulação de alimentos em gera

que manuseiem oleos vegetais de cozinha diretamente obrigadas a implantai' em

sua estrutura funcional programa de coleta do referido material para destiná-lo ao

i'eaproveitamento na produção de i'esina pai'a tintas, sabão, detergente, glicei'ina,

cosméticos, biadiesel ou outrosderivados, *ujos estabelecimentas sejam iicenciados

e comprovern o recebimento dos aleos utilizados dos seus respectivcs geradores,

l__



através de CTR - Controle de Transporte de Resíduos.

Parágrafo Único. Os profissionais que trabalham em feiras, mercados, hotéis,

restaurantes e condomínios não residenciais ou de uso misto, também devem

possuir métodos de coleta nos tei'mos do caput deste ai'tigo.

Art. 170 Os geradores de resíduos especiais serão assim definidos:

I grandes geradores de resíduos sólidos urbanos - os que gerarem

resíduos da elasse ll, conforme a NBR no 'i0.004, com volume superior a 20A

{duzentss} litros diários ou massa superior a 50 (cinquenta) quilogramas diários.

ll- geradores de resíducs especiais - os que gerarem resíduos que, por

sua natiii'eza e pericuiosidade, sejam ciassificados peia norri:a legalcomo:

a. Resíduos Classe l.

Art. {8' Caberá aos grandes geradores de resíduos sólidos urbanos, como

supermercados, atacadistas, postos de combustíveis e shoppings, inclusive os

descritos no art. 20, da Lei Federal no 12.305/10:

| - Elabarar seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Solidos -
PGRS, submetendo-os à aprovação dos órgãos municipais competentes,

constituindo-se em condicionante para a expediçâo elou renovação da licença de

localizaçáo e do alvará de funcionamento;

ll - Promover a segregaçáo na fonte geradora entre os resíduos secos

recicláveis e úmidoslrejeitos na fonte geradora;

lll lmplantar estrutura e equipamentos apropriados, desde que

tecnicamente necessários, para triagem e acondicionamento dos resíduos nointerior

de suas dependências em iocais que facilitÊín o sÊu armazenamento, triagem e

remoção, de forma a náo contaminar os resíduos secos recicláveis, atendendo às

características do material a ser depositado, nos termos da legislação em vigor;

§ 10 Para atendimento do lnciso lll, o grande gerador, a seu critério, poderá contratar

empresa licenciada, cooperativas ou associaçôes de catadores, desde que

considere necessário;

§ 20 Os resíduos secos recicláveis segregados poderão, a critério do gerador, ser

coletados peic sei-,;iço público de coleta seletiva üu por empresâ p;-ivada

devidamente cadastrada/licenciada para a atividade, mediante comprovação por

meio de CTR - Controle de Transporte de Resíduos.

§ 3o - Os resíduos secos recicláveis segregados e coletados serão destinados às



Cooperativas ou Associações de catadores existentes no Município de Congo,

mediante comprovação atestada pela receptora, excetonos casos onde os grandes

geradores realizarem o rÊãproveítamento su a venda direta dos seus resíduos secos

--^:^i-:...^:^teururavut§.

§ 40 Os grandes geradores de resídlros orgânicos, assim entendidos, como exemplo,

os supermercados, restaurantes, quartéis, feiras, eventos periódicos, ser.r'arias,

benefieiadoras de anoz Õu os pequenos ccmerciantes de coco, milho, cana e outros

alimentos deverão ser objetc de destinação a empresas ou instituições que

desenvolvam atividades de produção de vegetais orgânicos, compostos orgânicos,

fibras, produtos industriais e artesanatos em geral.

§ 50 Cs resídi.:cs de que trata c § 40 paderão sei- coletadss, a critéi'icdo gei^ador,

pelo serviço público de coleta seletiva, CIu por empresa privada devidamente

cadastrada/licenciada para a atividade a eritério cio gerador, mediante comprovação

por meio de GTR - Controle de Transpo*e de Resíduos.

§ 6' Cs resíduas orgânicos de que trata a § 40 poderão ser encami*hados para os

segmentos organizados ou outros locais de processamento de resíduos orgânicos,

devidamente licenciadas no Munlcípio.

§ 70 l=t-a hipótese a que se refeie c § 6n, o grande ger:adci'de resíduos orgênicos,

deverá elaborar projeto por profissional habilitado com o objetivo

de comprovar a inexistência de possibilidade de contaminação ou de impacto para o

ambiente ou a saúde humana e ser licenciado pelos órgãos competentes.

§ Bo Â destinação para projetos de reciclagem de cue tratam os parágrafos 6" e 7o

deste artigo constitui requisito a ser cumprido quando da liberação de autorizaçáo de

ocupação do solo ou Alvará de Funcianamento das unidades processadoras de

-^^í1..^^ ^--a-:^^^l u§iuüLJs ul gili iatru§.

§ 9o o rejeito do grande gerador de resíduo orgânico, a seu critério, poderá ter o

transporte realizado pelo serviço público, cie coleta mediante pagamento de preço

público ou por empresa licenciada e cadastrada no município para a atividade,

compiüvado através de Controle de Transportede Resíduc- CTR Ê sua destinação

adequada;

§ 10o O rejeito de que trata o § 90 deverá ser encaminhado ao Aterro

Municipal, mediante pagamentc de prêço público, privado ou outra

tecnieamente adequada.

§anitário

§ 11o Caso o grande gerador de resíduas, conforme definido no inciso I do arl. 17,

não se caracterizar como grande gerador de resíduos orgânicos, na forma do § 4',



deste artigo, deverá ser aplicada a regra contidano § 10' deste ariigo, tendo em vista

qu* não estará obrigado a sepârâr os resíduas únridos (orgânicoslrejeitos).

§ 12o As empresâs que sperem na triager'* e/ou transpcrt* de resíduos especiais
f ^ ^-^.^l^^ -^-^)^-^^ 

l^..^-:^ r^- ^^i^-Á-- ^ r:- -.--- Â--.-^- -r^J^- -LÀ:J-ue gl cil iueS gul ir'\iur E5 uevEr cl\J rei ududcri u g iluul iud ÜuiiiL/ il iál tsuLrr lauui uíJt,tui"

junto à Secretaria t\lunicipal de Mleio Arnbiente e encaminhar relatorio semestral dos

voiumes transpartados à Secretaria f,Iunicipal de [/leio Ambiente e a Comissão
-f ; ^^i-.^ f:r^-*^^^^r^ J^ /-^^+Ã^ t^+^--^l^ -J^ rr^^í-t. .^^ c\-Í.1:J^^ ^ .Íi* J^ ^.i§úiiivd í-eiÍiiciiit,íi{.8 üÇ \reÕ((Ív itirÇgidLi6 üü i\§,5rUüv5 üUitLiUÕ a iiiii ire Liüv \Js

dados fornecidos sejam sistematizados e informados à comunidade em geral.

Art. ÍSo Os resíduos da eonstrução eivil, pr"ovenientes das eonstruçÕes, reforrnes,

^ J^*^l:^:^^ -l^ ^L-^^ Á^ ^^^^4-,,^:^ ^:.,:l :-^i..ir^^ -^^..1.^..r^^ i^lEL/dtuD ç uÉrllLriluLrÇ§ uç uul d§ u.í \,uÍl§iluuaLJ L,tVtt. llr\,tutLiuJ u§ iEbuii"cillit s rr(i

preparação e escavaçâo de terrenos para obras civis e volumosos, sáo regidos por

legislaçãa municipal específica, devendo ser observaclo o caráter não exclusivo da

^-^^+^-Â^ .J^ ^^-,;^^ J^ ^^l^r^ i-i^^^* r-^r^*^^é^ ^ .J^^r:^^^:^ f:^^l J^^r^^
Ul e§tqçfiv \jU i)Gi ,iVú Ue UUiEid. ii lciUEi; í, ii dii<tt I iEl litr E UE§Lll isçr]lv itt iE1i tlEbtü§

resíduos.

Art. ?0o São eonsiderados, também, geradores de resíduos especiais os

-al-L-l^^:*^-l^^ -^-^J--^- l^^ -^-í1. ,:^ ^--^-^^^'-^-À^ Á-:^-^_ssLdUtilEullllül ltUD UVI aíL.lU, trD UUb i U§IUUU§ UL.iJU Ai iircrz.Et idr irUl ii,rr. ir rijuUi ! i.

transporte, destinação adequada ou disposição final devem seguir

disposições legais e normâs espeeíficas. conforme discrirninados a seguir:
I -^^íJ..^^ J^^ ^^*,:^^^ -,'.l^t;^^^ .J^ {^ LÁ^i^^.i- iEi)tuiiúS uUt bgi vivub ÍJiiuiiuub LiE SdireÕiilÇtitu íJ€§riJt.r,

ll- resÍduos industriais, geracios nos processos produtivos e r

industriais;

lit- residuos de sei'viços de transportes, originários de portos,

-^*+qael^a 4^+-:-^i^ ^tr^^J^-:-:^- -^J^,,:Á-i^^ ^ §^--.aUíUüúí-tUS. 'teífiiiilaiS aiiaftCe'fAi-iOS. iü,f,üViAi-iüS e Tei-i-OViAi'iOS:

lV- resíduos agrossitropastoris procedentes das atividades

agropecuárias e silvicultr-iras, incluídos os relacionadas a insumos utilizados nessas

^r:,,i-J^J^^^êLI V íL.CÍLJ§3,

V- residuos de mineração, advindos da atividade de pesquisa, extração

ou beneficiarnent* de minérics, e

Vil- outros resíduos que, pür sua natureza e periculssidade, estejam elassifieados,

---.-,,-d^ - Àlt D -^^ÍJ..-^ //\l^^^^ I§tillu' llJU cl l1|tJr\ |-'\-t!l lU lEblLaUU§ L/icr§5t l.

g f; Sera de responsabilidade dos geradores de resíduos especiais deque trata este

artigo, configurando como condição pârâ a concessão do Alvará de Funçionamento

^ ^ 
1,.^.Á (\^^lrÁ-;^ ^*,,^{*^^+^.Ç /F1l vdi A \J(xi rri.êi l\r, di iljáii iigi ,tg.



| - A classificação e caracterização de seus resíduos segundo normas

legais específicas a cada tipo de resíduo, devendo ser essas características

comprovadas por laudos técnicos de laboratórios específicos,

ll - A comprovaçáo do transporte dos resíduos, através de Controle de

Transporte de Resíduos - CTR específico, por empresa licenciada;

lll - A comprovação da destinação final adequada dos resíduos, por

empresa receptora licenciada para as finalidades de triagem, transbordo,

reciclagem, tratamento e/ou deposição finaÍ, considerada a obrigatoriedade de

licenciamento para aquelas flnalidades necessárias em cada caso;

lV O cumprimento de todas as normas federais, estaduais e

mu nicipais específicas.

§ 20 Os resíduos caracterizados pelas normas como de Classe l,devido ao seu alto

poder de contaminação, deverão ser classificados e destinados adequadamente,

conforme normas pertinentes, não importando a quantidade gerada, ficando vedado

o uso do Aterro Sanitário Municipal para esse fim.

§ 3o A destinação adequada dos resíduos sólidos especiais deverá sercomprovada

através dos Controles de Transporte de Resíduos - CTR's, a serem enviados

semestralmente à Secretaria Municipal de Congo e a Comissão Técnica

Permanente de Gestáo de Resíduos Solidos para sistematização das informações.

Art. 21" As instituições, empresas, condomínios e outras organizações não

governamentais que adiram aos Programas de Coleta Seletiva do Município, adotem

práticas mnservacionistas e/ou que promovam ações de educação ambiental a ele

relacionadas farão jus ao recebimento do "Selo - Responsabilidade Socioambiental",

devendo a indicação ser feita por Resolução do Conselho ttllunicipal de Meio

Ambiente que apreciará caso â caso, considerando os seguintes critérios.

1- economia no uso de água e energia;

2- separação previa de resíduos recicláveis, inclusive óleos vegetais e

destinação para cooperativas de catadores;

3- arborização viária, fachadas;

4- despoluição visual das fachadas,

5- proibição de fumantes em áreas fechadas;

6- disponibilidade de torneiras adieionais para lavagem das mâos fora

dos banheiros;

7- outras ações que impliquem na melhoria da qualidade do ambientee

@



da saúde das pessoas.

Parágrafo único. O procedimento para obtenção do selo a que se reporta este

adigo será regulamentado pelo Poder Executivo.

Art 22o üs resíduos solidos publicos, definidos no inc. XXV do art. 4o desta Lei,

deverão obrigatoriamente ser destinados aa Aterro Sanitário Municipal ou

Intermunicipal.

CAPíTULO VI

DA RE§PONSABILI DADE COMPARTILHÀDA

Art. 23" É instituícia â responsabiliciade companiihada pelo cicio cie vida cos

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada,

abrangendo ss fabricantes, importadcres, distribuidores e comerciantes, os

consumiejores e os tituiares cios serviços públicos cie iirnpeza urbana e de manejo de

resíduos solidos, consoante as atribuiçÕes e procedimentos previstos nesta Seçâo.

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos

tem por objetivo:
I ra^--^a:l-:l:-^-:-a^-^^^^^ ^-.r-^ -- --^-r^^ ^^^-A-: ^^^:^:^ ^ ^^r - vulliuauuliiLa-t I ltüiu§S§ju tiluE u§ irgüiiiu§ Euulluliltçu§ u §uuiar§ ü u§

processos de gestão empresarial e mercadologica com os de gestão ambiental,

desenvolvendo estratégias sustentáveis;
ll Fr ,,^:3^-^^r^ -l^ -^^Í1..^^ ^:t:-J^^ -I:-^^:^^^-J^ ^^ll - rlUilluvtil U dpiUvüll"dllifiiltu Uti lç§iUUU§ l,ullUU§. UllCUiUíldl IULJ-UD

para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas,

Ill - Reduzir a geraçãc de resíduos sólidos, o desperdício de materiais,a

poluição e os danos ambientais;

lV - lncentivar a utilização de insumos de menor agressivida.de ao meio

ambiente e de maior sustentabilidade;

V - Estimular o desenvolvimento de mercado, a produÉo e o consumo
J^ ^-^-1,.+^^ r^-:.,^l^^ l^ *^+^-:^:^ -^^;^r^J^^ ^ -^^:^rÁ.,^:^.uu Hl LJLiui.LJ§ \lGi ívclu\J§ utt I I rcl(El türs I tiuluiarlLr§ ti I uuíui€ivvl§,

Art. 24o Sem prejuizo das obrigaçÕes estabelecidas no piano de gerenciame

integrado de resíduos sólidos e com vistas a fortaleeer a responsabiiidade

compartilhada e seus objetivos, os Íabricantes, importadores, distribuidores e

comerciantes têm responsabilidade queabrang*:

I - lnvestimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no



rnercado de produtos.

a) que sejam aptos, âpos s us$ pelo consumid*r, à reutilização, à

reciciagem ou a outra farma de destinação ambientaimente adequada;
Lr ^..:^ J-L-:^^^:.^ ^ ^,,^-r:J^,J^ -J^ -44í.J,,^- ^Ál;r^^új uLlli, iaulirJavdu s usLJ gEIUill ií Uiuliul uudiltiu€luE \J(, rç§rLiuLrD JLII\rLj§

possível;

ií - Divuigação de infsrmaçÕes relatir;as as farmas de evitar, reeiclar e

^i;*:^^- ^^ -^^ll. .^^ ^Ái:.{^^ ^^^^^i^l^ ,a *aa^^a+i.,.-- -raâr rlaa'viiilriilÕr u5 iÇb,\,lu\ro §ç,rrltiU§ €IslLr,rifiuub cI DÇtJ§ lSSPEL,trvL/§ vir,)'JutLrÕ,

lll - RecolhimentCI dos produtos e dos resíduos remanescentes apos o

uso, êssim como sua subsequeilte destinação final arnbientalrnente adequada, nc

caso de produtos objeto de sistenia de logistica reversâ;

11 ,, Ênmnrnmiee-n ,4a nr ranÀ,r firmar{na annr{nc a\r ! tar'nr,re r{rr! ! VVr ! lFrr vl r rrvuv uv. VUúl IVV ili i i IqUUJ ÚÚVr uvu vU

camprCIrnisso rôm a Municípra, particrnãr dê*q aÇões previsias ns piãnCI rnuilicipai de

gestâCI iniegrada de resíduÕs sÕiidÕs, no easo de produtes aindê não ineluses nü

sistema cie iogístrca reversã

Art. 25o As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem â

reutilização ou ã rsciclâgerír.

§ 1o Cabe aos respectivos respÕnsávêis âssegurar que âs embalagÊnssejam.
t n--a-:r-- 1.,.--^ ^ ^^^^ :^ l:*^^^:^^ -^^.,^-:l^^ : --^r--:- .J-i - raubrÍ irãD uiil vuiLliltE E vElu cil> uiiiiÉli§uu§ IUuuEIluas d ulL'ru|.,4\J Lru

mnteúdCI Ê à csmercializ*ç§* d* produta;

ll - Pr*j+tad** de ícrrrra â sê.rei* reutiliza**§ dÉ mãi.-eira tecni*amente
..:á.,^l ^ ^***^+;.,^i ^^* ^^ ^.,i^Â*^:--^ ^*i;^Á,,^i- ^^ ^.^,ü..à^ ^.,^ ^^.-+Âte,vlÕVer E UUillpÇtrv<ir ÇUIllo§ ÇÀlUEí ILI€ib dPiiL{,vçlb dU i,itU\rUlU LiuE t-UIltE;il.

lli - Reeiclacias, se a reutrlizaÇão não íor possívei

§ 2o ü regularnânto disperá sobre 03 eâsss em que, pcr razÕes de ordem iáeniea ou

eÇüírÔmiÇa, não seja vrável a aplic*çãr ds disposto no eaput.
o +o É ---^^*^;..^! *'-i^ -.r^^J;-*^--*- J^ l;-*^^!^ a^^.À aJ..-^ +-J^^^,.^l^ ^,,^-v ü L luSu\.}i liri,vE! uçiu ái.çi i\iiÍt!Çi iiL/ üü ut3íJubi.u iieÕlE íiiULiu tuuufruuE,t uLiE

I - {Vlanufaturâ embalageiis üu fornece mâteriais pârâ a fabricação Ce

*mbalager.t*;
ti ,n^i^^^ ^* ^l--..i^^-a^ ^*i--i^^^*^ *^ê^-:^;^ í^L*;^^^Ê.^ ".J^ii L/UllJLd til il çll wUldv<]u çl I rL]6tág§i i>. r l,dtEii(11§ HcXa d d ldlUl lLcl5,Õi'J \Jt,

embalagens CIu produtos embaladss, em qualquer fase da cadeia de comércio

Art. 2ôCI Sâo obrigãdCIs a êstruturar e implementar sistêmâs de logística
*-Jl--r^ -^r^-*^ J^^ --^1..r^^ -^.:.^ ^ ..^^ ^^l^ ,-:J^- j^I^-._^ :^J^'^^-.J^-r-iiiEUl6iit§ Itr,iJlriU uuõ uluuul.U§ áurJ§ u uSrJ tJüru \-Ull§LiliriUUl . UEIUI lilií iilUEL,Él luel l(ü

do serviço público de limpeza urbana e de manejo das resíduos solidos, CIs

fa brica ntes, i m portadÇres, distribu idares * s*r'lrercia ntes de :



I - Agrotoxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros

produtos cuja embalagem, apos o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as

regras de gerenciamento de resíCuos perigosos previstas em lei ou regulamento,

em noi"mas estabeiecidas pelos orgãos do SISNAPvIA, do Si.lVS, üu em normas

técnicas;

ll -pílhasebaterias;

lll - pneus;

lV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - tâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mereúrio e de luz

rnista;

Vl - Prodi"rtos eietroeletrônicc= ê sêuÊ componente=.

CAPíTULO HII

DA PRESTAÇÃC *C SERV|ÇG PÚBLTCO DE COLETÂ SELETTVA

Art. 27o O serviço público de coleta seletiva de resíduos secos recicláveis será

operacionalizado pelo poder publico municipal, devendo os resíduos secCI§

recicláveis encaminhados, exclusivamente, aos Galpões de Triagem implantados

pela Pi'efeitura e administrados pelos segmentos organizados de catadores pai'a

triagem, classificação, benefi ciamento e comercialização, considerando os segui ntes

princípios:

I * Prioi'ização das ações gei'adoras de ocupação e i'enda;

ll - Compromisso com ações alteradoras do comportamento dos

munícipes perante os resíduos que geram;

lll - lncentivo à solidariedade dos munícipes e suas instituições sociais

com a ação de coopei'ativas ou associações de coieta seietiva;

lV - Reconhecimento das cooperativas e associações autogestionárias

como agentes amhientais da limpeza urbana;

V - Desenvoivimentc de ações de inciusão e apoic social para a

população menos favorecida que possa ser integrada ao programa, constituindo a

cadeia produtiva da reciclagem.

Parágrafo Unico - Os geradores de resíduos domiciliares ou assemelhados são

i'esponsáveis pelos iesíduos de siias atividades e pelo atendimento das diretiizes do

serviço público de coleta seletiva de resíduos secos recicláveis.



Art. 28o A triagem, classificação, beneficiamento e comercializaçâo dos resíduos

recicláveis coletados pelo serviçc público de coleta seletiva serão prestados,

exclusivamente, por cooperativas e associações autogesticnárias de catadores do

município de Congo, iros Gaipões de Triagem impla;'itados pelo Poder Púbiico

Municipal.

§ 1o As cooperativas ou associações de catadores contribuirão cCIm o serviço público

de coleta seietiva em píogramâs êspecíficss de informações ambientais voltados

aos mun ícipes atendidos.

§ 2a As cooperativês CIu associaçôes de catadores utilizarãq os galpões de triagem

implantados pela adrninistraçãc municiBal parâ a operacionalização dos serviços

de triag+r"n, classificação, pi^ensagem/beneflciamente e comercializaçãa do resíduc

seco reciclável oriundo da coleta pública seletiva em quaisquer de suas

modalidades.

Art. 29o É de responsabilidade da administração municipal a implantação e

manutenção da rede de PEV's, PEPV,'s, contêneres para coleta solidária e galpões

de triagem, êffi número e localização adequados ao atendimento no município,

eonsideranao o estabeíecicio nas metas do PFrrlGiRS.

§ 1o A rede de pontos de entrega de pequenos volumes, os PEV'S e Galpões de

Triagem necessários ao serviço de coleta seletiva deverâo obedecer à legislação

ambiental, a de uso, ocupação e urbanização do soio, aiém ejas normãs e

recomendaçÕes técnicas pertinentes, podendo ser estabelecida pela administração

municipalem áreas e instalaçôes:

a. públicas;

b. cedidas por outros entes públiccs ou por pai-ticuiares;

c. lscadas entre os imóveis disponí'reis no município.

§ 2o A administração municipal, de forma direta ou indiretamsnte, procederáà cessão

de uso dos Galpões de Triagem para as ceoperativas Gir associaçÕesde cetado:'es a

fim de cumprirem suas atividades definidas em contrato, as quais deverão ser

regulamentadas.

§ 3o A administração municipal, de forma direta ou indiretamente, Íornecerá às

coopei-ativas ou associações de catadores materiais {panfletos e sacos plásticos)

para o desenvolvimento contínuo dos programas de informação ambiental dirigidos

aos munícipes.

§ 4CI Â adrninisti"açêo municipal estabelecerá üs mecanismcs de controie e

@



monitoramento dâs atividades remuneradas de informação ambiental desenvolvidas

pelas cooperativas ou associaçôes de catadores.

Art. 3+o Cabe à adn''rinistraçãc municipal a ircplantaçãc de serviço cúblico de coieta

seletiva nas modalidades de entrega voluntária e porta a porta, atendendo as metas

estabelecidas no Plano Munícipal de gestão integrada de resíduos sólidos.

Art. 3ío E responsabilidade da administração municipal o desenvolvimento de

ações inibidoras de práticas não admitidas, tais como:

l. açâo de catadores informais não organizados, fomentando a sua

for"maiização;

tl. ação de sucateiros, ferros-velhos e aparistas flnanciadores do trabalho

de catadores inf*rmais, devendo os firesrnos com*rcializar somente com os

cataeJores quaneia organizacios em cooperativas ou assoeiaçôes;

lll. armazenamento de resíduos em domicílios, com finalidade comercial,

que causem qualquer tipo de p*!uição, prejuízo à saúd* ambiental ou que propiciem

â rnultiplicação de vetores ou outros animais nocivos à saúde humana.

Parágrafo Único - As práiicas anunciadas nos inciscs l, ll e lii deste ai"tigo

constituem infraçÕes penalizáveis nos termos desta lei

SEÇÃC I

DO PLANEJAMENTO DO SERV|ÇO PUBLTCO DE COLETA SELETTVA

Art. 32o O planejamento do serviço público de coleta seletiva serádesenvolvido pela

Seer^etaria Municipai cie Meio Âmbiente, visanqo o aicanee das metas estabeleciaas

no PlGlRS, mediante o estabelecimento de objetivos e estratégias, com a
participação das cooperativas e associaçÕes de catadares considerando, dentre

outros, os seguintes aspectos:

l. necessário atendimento gradativo de todos os locais de entrega

valuntária como *s PEV's, os PEPV's e os postos de coleta solidária estabelecidos

nas bacias de captação de resíduos, bêm ccmo dos roteiros porta-a-porta na área

atendida pela coieta regular nc município;

ll. setorização da coleta pública seletiva a partir das modalidades pré-

defínidas neste instrumento, com distribuição equânime dos resíduos secos

recicláveis coletados entre cs Galpões de Triagem implantados e cedidos para uso

L
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das cooperativas ou associações de catadores, cujo controle será realizado pela

Secretaria de Meio Ambiente, CTPGIRS e as cooperativas ou associaçÕes de

catadores;
rrr J:------:---.-^*r^ l^^ 

-^l^^ 
l^ ^^l^r^ ^ :^J^--^^ã^ -*!-,i.---+-;iii. úilltcíii5i\Ji lartllEHrrJ ud> llletd§ uu uulEtd g rtilur rirõlud\J dlllulElll.Éli

referenciadas nos setores censitários do IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatístiea. nâs ár'eas de abrangência das unidades de saúde, bem como nas miero

:^^^^ r^ ^r..^^:^ r^^ ---^r^^ r^ ^^^4-^l^ -J^ ^^-J^*i^^ ^-^-rra -l^ Í!^-+li-^^ã^ ^a;-eaS üe aiuaçAü üüS iigüiiiUS Uí7 UrJiiti Uiü LiU eaiUUiiiiiiS. aiuútlLeb us ir§\,errr-avci\r ú

reEularização e agentes comunitárics de saúde; e

lV. Enrrolvimento dos agentes de controle de endemias, agentes

eemunitários d* saueie * sutrss agente* inseridos nas pclítieas munieipais
:-r^-^^^i^-: ^:^ ^ J^ -l^..^:^*^-+^ ^*^^*:-^^:^ .l^ i^-^;-

'i 
itet ô';\'l'ui idi§' i iu iJiLrt.'tsDU ut; uidr itiidi i lel I[u' ul vdt iiz-clirdu tis lir uu\;D lL;ueiD ü

impiantação do serviço público de coleta seletiva do lixo seco reciclávei.

§ 1o O pianejamento ci* serviço definirá rnetas incrementais.
! ^^-- ^^Ár,^t^^ ^^^^^-^+:' ,^4 4â^-^^i^ ^X^F -!^.i. pai'a os cüí-tii-aios cCIm as coopei'ãiivas üii assüciaÇoes Ge

catadores, se for o casc;

ll. para ã implantaçã* de pont*s de entrega para pequenos vclumes e

galpões de triagem.
rll :*^r^^r^^:.^ -J^ r)^*r^^ J^ r:-r*^-^ \ /^|,,^ta-,- i rr-1'-.!il. IJdi cl a lririJraiitduiiu U§ f Uf ii.Uo Ut, tiili çqci V(-rllrlltcll lA - ri-v Õ. uat(: 4

instaiação de Postos Ae Coieta Solidárie.

§ 2o ü planejamentç *c serviça definirá. er.n funçã* dç avanÇo geográfieo da

;*^i^^r^^-ã^ -l^ ^^l^{^ ^^t^+i.,^ ^ ,l^^ ^-..,^i,,.+ania .i^^ ^^ã^^ ;*;!1i,{^r^ô riao nrÁ+i^^^iíilpiijíiiciçÍjv üÇ \,viçiii SCid(iVd. U urr5ÇiiVviViíiiÉiii\, UaÍ5 dÇúEr irilLrrLrL-,,r crü Liê5 H{<r(lrrcl-

descritas nos incisos I e lll do art. 31o"

§ 3" CI orgã* municipal competente preparará os roteiros de coleta eas demais

peÇâs técnicas, de aeordo Õorn as metas estabelecidas pelaSecreiaria Municipai cle

/'\L-^^ ^ Ct^-,:^^^ r l-t^^-^-\lulaÕ ç \)rirvlL,L,rS \Jiuariiu§.

Ârt. 33o ü plan*jamenis e o controle d+ s*rviçe públieo de caieiaseietiva serâo de

--^*^-*^L;t;l^l^ i-;^-rÀ*^;* l^ ^^-+Ê.^ .i^íi*ii^ Ê^ Âa+ *.lS I^ê+^ l^; *ar+nôizin n
i§t}ljúii_s(2uliiualLig ud iiiúr(2iiL,i(7 uE g!rÕtsL, uE'tlriúcl tll.,r 6llL, àrÉ Llt iltü iÇi, vdialrilLr(ã cr

participação das cooperativâs ou associaçôes de catadares e de outras instituiçÕes

soeiais envsXvidas com a temátiça.

a,rn i nr rrr:tEVÍtL, ll

DOS ASPECTOS ECONÔMICO§ E §OCIAIS
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comercializaÇâc dos materiais recicláveis provenientes dos serviços públieos de

coleta seletiva, em quaisquer de sllas modalidades previstas nesta Lei, porta a porta

ou ap*rte vcluntário, serão prestados exclusivamente por cooperativas ou

associações de catadai'es, mediante contratos pi'evendo, enti'e outi'üs, os seguintes

aspectos:

l- O controle contínuo das quantidades comercializadas, em obediência às metas

traçadas no planejaments dos seruiços, cievidamente remunerado;

ll - A previsâo contratual do desenvolvimento, pelas cooperativas ou

assoeiaÇôes de catadores, de trabalhos de informação ambiental eompatibilizados

com as metas de coleta definidas r:o planejarnento;

lll - A obrigatoriedade dos cooperados Õu associados üom a

manutenção dos filhos em idade escolar matriculados e frequentando o ensino

regular e com a carteira de vacinação atualizada, de acordo com o calendário básico
J^ .,^^i-^^.UÇ V(iUIíId§,

Vl - a contratação com dispensa de licitaçâo, nos termos das leis federais no

8.666/1 993, 1 1.445120AT e M.133í2021.

V - A obrigatoriedade da coleta pelo serviço público de coleta domiciliar

convencional dos resíduos não comercializáveis pelas cooperativas e associações

(rejeitos).

Art. 3§o As ações das Cooperativas ou Associações de Catadoresserão apoiadas

pela administração pública municipal.

Paragrafo Único. A inclusâo dos catadCIres se dará exclusivamente nos grupos de

informação ambiental e nos trabalhos desenvolvidos nos galpões de triagem

§eção lll

Dos aspectos técnieos

Art. 360 O seiviço púbiico de caleta seletiva, e suâs instalações correspondentes,

será implantado e operado em conformidade com as normas e os regulamentos

técnicos e ambientais vigentes.

§ 1o Os operadores dos galpões de triagem deverão promovei" omanejo integi'ado de

pragas por meio de empresas licenciadas junto à vigilância sanitária.

§ 2o A administração rnunicipal deverá viabilizar o manejo integradode pragas nas

áreas dos galpÕes de triagem, por meio de empresas licenciadas junto à vigilância



sanitária.

§ 30 Os contratos de cessão de uso dos gatpões de triagem junto as Cooperativas

ou associaçÕes estabelecerão a obrigatoriedade cie existêncla de assessoria

técnica, por profissional com formação de nível superioi devidamente habiiitado.

Art. 37o As cooperativas ou associações de catadores estarão obrigadas a orientar

seiis coüperados ou associados quanto à proibição de:

L Uso de procedimentos destrutivos das instalações e equipamentosde

galpôes de triagem;

ll. Sujar as vias públicas durante a entrega de panÍletos ou outros

impi'essos de informativos ambientais.

§ 10 As práticas enunciadas nos incisos I e ll deste artigo constituem infrações

penalizáveis na forma desta lei.

CAPíTULO IX

DA FTSCALTZAçÃO E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

Ârt. 38s Cabe aos órgâos de fiscaiização do município, tro âmbito da sua

competência, o cumprimento das normas estabelecidas nesta lei e apticação de

sanções por eventua! descumprirnento.

Art. 39o No cumprimento das açÕes de fiscalizaçãa, os orgãos competentes do

n'lunicípio devern:

i. orientar e ínspecionar os geradores, transportadores e receptoresde

resíduos secos recicláveís quanto às exigências desta lei,

ll. vistoriar os veículos cadastrados para o transporte e os

equipamentos acondicionadores de resíduos;

ill. expeclii'notificações, autos de infi^ação, de retenção e de api'eensão;

lV. enviar aos orgâos competentes, os autos que não tenham sido

pagos, para fins de inscrição na dívida ativa

Aít. 40o Considera-se infi"ação administi^ativa tada ação oii omissão, pi'aticada

título de dolo ou culpa, que viole as disposições estabelecidas nesta Lei e nas

normas dela decorrentes.
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Art. 4'lo Por transgressâo do disposto nesta lei e das nCIrmas dela decorrentes,

consideram-se infratores:

L o proprietário, o locatário ou aquele que estiver, a qualquer título, na
i- :--4.. --r.puS§e uu ttÍiuvet,

ll. o condutor e o proprietário do veículo transportador;

lll. o representante legalda emprêsa transportadora;

lV. o propi'ietáric, o operado;' ou i"espoí'isávei técnico peia instaiação

receptora de resÍduos.

Art. 42o Considera-se reincidência o cometimento de nova infração dentre as

tipificadas nesta lei, oi; de noi^mas dela decorrentes, dentro do prazo de doze írieses

após a data de aplicaçâo de penalidade por infração anterior.

Art. 4.3o l.lo cas* em que cs efeitos da infração tenham sido sanados pelo Poder

Público, o infrator deverá ressarcir os custos dela decorrentes, em dinheiro ou

através de outra forma, a critério da autoridade administrativa.

SEÇÃO I

DAS PENALIDADES

Art. 44o O infrator está sujeito à apiicaçãa das seguintesFbnalidades:

I - Advertência;

l1 - Multa;

lll - Suspensão do exercício de atividade por até noventa dias;

lV - intei'dição do exercício de atividade:

V - Perda de bens.

Ait. 45o A pena de multa consiste no pagamento de vaior pecuniái"io ciefinido

mediante orientação descrita no Anexo Unico desta lei, sem prejuízo das demais

sançôes administrativas previstas no art. 44o.

§ 10 Será aplicada uma multa para cada infração, inclusíve quando duas ou mais

iniraçôes tenham sido eometicias simultânea ou sucessivamente.

§ 20 No caso de reincidência, o valor da multa será o dobro do valor previsto.

§ 3o A quitação da multa, pelo infrator, não exime do cumprimento de outras

obrigações legais nenr o isenta da obrigação de repãrâr os danos causados as meio

@



ambiente ou a terceiros.

§ 4o Os valores das multas a serem aplicadas são os constantes do Anexo Unico

desta lei, em razáa da gravidade da infraçâo e de seu impacto no meio ambiente e

na saúde humana, sendo sêus valores corrigidos anualmente, tendo coíno

referência o índice tradicionalmente utilizado peloMunicípio.

Art. 460 A suspensão do exercício da atividade por até noventa dias será aplicacia

^^^ L:^Ár^^^^ J^.ild§ iltputtr§v§ uti.

I - Obstaculizarão da aÇão fiscalizadora;

II - Não pagamento dâ pena de rnulta em até 120 (cento e vinte) dias

após a sua aplicação;

lll- i'esistência à apreensão de eoiiipamentos e outi^os bens.

§ 1o A suspensão do exercício de atividade consiste do afastamento temporário do

desempenho de atividades determinadas.

§ 2n A pena de suspensão do exercícic de atividade poderá abrangei' todas as

atividades que constituam o objeto ernpresarial do infrator.

§ 3o A suspensão do exercício de atividade será aplicada por um mínimo de 10 (dez)

dias, com exceção de quando aplicada com fundamento no inciso lll do eaput

deste artigo, cujo prazo mínimo será de 3C iti'intai dias.

Art. 47o Se, antes do decurso de um ano da aplicação da penalidade prevista no

art. 460, hcuvei" cametimento de infração ao disposto nesta lei, será aplicada a

pena de cassação do alvará de funeionamento; caso não haja alvará de

funcionamento, será aplicada a pena de interdiçáç do exercício de atividade.

§ 1o A pena de cassação de alvará de funcionamento perdurará porno mínimo 06

(seis) mêses e inciuirá a proibição de qualquei" das pessoas físicas socias da

empresa infratora desempenhar atividade igual ou semelhante, diretamente ou por

meio de outra empresa.

§ 2n A peria de intei-diçãc de atividade pei'durai-á por íic mínimc 05 (cinco) aftos e

incluirá a proibição de qualquer das pessoas físicas sócias da empresa infratora

desempenhar atividade igual ou semelhante, diretamente ou por meio de outra

empresa.

Art. 48o A pena de perda de bens consiste na perda da posse e propriedade de

bens antes apreendidos e poderá ser aplicada cumulativamente nas hipoteses de:

| - Cassação de aivará de Íuncionamento;i



I - Interdição de atividades;

lll - Desobediência à pena de interdição da atividade

sEÇÃo il

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Ar"t. 49o A cacja infração, ou conjunto de infrações cometidas slmuitânea ou

sucessivamente, será emitido Auto de lnfração, do qualconstará:

l- a descrição sucinta da infração cometida;

ii- o dispositivo tegai ou reguiamentar vioiacio;

lll- a indicação de quem é o infrator e as penas a que estará sujeito;

IV- as medidas preventivas eventualmente adotadas;

V - o dia e a hora da autuação,

Art. 50o CI infrator será notificado mediante a entrega de copia do Auto de lnfração e

ÍtJlulta para, querendo, exercer o seu direito de defesa em 05 (cinco) dias úteis.

§ 1o Considerar-se-á netificado o infrator mediante a assinatura ou rubrica de seu

representante legal, ou de quaiquer oreoostc seu presente no localda infração.

§ 20 No caso de recusa em lançar a assinatura ou rubrica, poderá o agente

fiscalízador declarar tal recusa e identificar o notificado por meio da menção a seu

documento de identidade; caso inviávei a menção ao documento de identidade,

deverá descrever o notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem

que o notificado teve acesso âo teor do Auto de lnfração.

§ 3" No caso de erro ou equívoco na notificação, estes serão sanados por meio de

pubiicação de exti'ato do Autc de lnfração corrigido na imprensa oficial.

ArL 51o Decorrido o prazo de defesa. o Auto de lnfração será enviadoà autoridade

superior, que poderá confirmá-lo e apiicar ãs penalidades nele previstas, oi;i §eitá-
lo, de forma fundamentada.

§ 10 Caso tenham sido juntado documentos ou informações novas ao Auto de

lnfração, o infrator será intimado para apresentar defesa, nos termos desta Lei.

sEÇÃo üt

DAS MEDIDAS FREVENTIVAS P



Art. 52o Sempre quÊ em face da presença da fiscalizaçãs a atividade infracional não

cessar, ou houver fundado receio de que ela ver-rha a ser retomada, serão adotadas

as seguintes medidas preventivas:

I - Suspensão do exercício de atividade;

ll ll - apreensão de bens.

§ 1o As medidas preventivas poderâo se adotadas separadamente ou em conjunto.

§ 2o As medidas preventivas previstas neste artigo poderão ser adotadas também no

caso de o infrator não cooperar eom a ação fiscalizadora, especialmente impedindo

o acesso a locais e documentas, inclusive os de identificação de pessoas físicas ou

jurídieas.

§ 3o Os equip*mentos apreendidos devem ser recolhid*s ao local definido pelo

órgã* municipal e+mpetente; os documente*, especialmente +s contábeis, ficarão ne

guarda da Administração ou em instituição bancária.

§ 40 Tendo sido sanada a irregularidade objeto de notiÍicação, o infrator poderá

requeíer a liber"açãc dos equipamentos cu documentss âpreendidos desde que

apurados e recolhidos os valores referentes aos custos de apreensão, remoçâo e

guarda.

CAPíTULO X

DO STSTEMA MUNTCTPAL UNTFTCADO DE TNFORMAÇÕES SOBREO PIGIRS

Art. 53 Caberá ao Poder Executivo Municipal, através da Secretai'ia l'/lunicipal

lnfraestrutura ou sua sucedânea, em conjunto com a Comissão Técnica Permanente

de Gestão de Resíduos Sólidos, organizar e manter sistema unificado de

informações sobre as ações ds Plano lntermunicipal de Gerenciamento lntegrado de

Resíduos Sólidos:

§ 10 As informações do sistema de que trata o caput deste artigo serão

disponibilizadas na internet, sem prejuízo de autras de formas de divulgaçâo.

§ 2o ü Sistema deverá ser eümpatívei e estar artieuiado corn outr-os afins, em

especial o Sistema Nacional de lnformações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos -
SlNlR, coordenado e articulado pelo Ministério do Meio Ambiente, nos termos do

12 da lei 12.305 de 2010.

§ 3u O Sistema uniflcado de informaçôes deve atender aos seguintesobjetivos:

l- Monitorara o desempenho da prestação dos serviços públicos de gerenciamento



de resíduos solidos em face da demanda e da sustentabilidade economico-

financeira;

lll - Monitorar o cumprimento das metas do Plano por parte do poder

púbiico, das empresâs e da sociedade;

lV - Fornecer à sociedade e às instituições públicas e privadas o acesso a

informações seletivas, confiáveis e atualizadas sobre os dois objetivos anteriores,

constituindo-sa em insti'umento de fiscalização e cci':ti'ole social das atividades no

setor.

Art. 54o Nos casos excepcionais, o Poder Público poderá, através de Decreto, definir

outi'as esti'atégicas paía implantação de projetos de resíduos sóiidos, ccnsiderando:

| - Os Termos de Ajustamento de Conduta, firmadas com o Ministério

Público Estadual e Federal;
il r-\ tft^Á^ n;-^+^-.li - te, r- icll i(J lJll EL\rl ,

lll - A Lei de Uso, Õcupação e Urbanizaçâo do Soto;

lV - Programas de resíduos sólidos de iniciativa dos Executivos Municipal,

Estadual e Federal;
\ / a\, ,+=-- ^i{v - Lrur.Íd5 srtuacüÊs.

Capítulo Xl
n:^-^^:^=.^^ E:--:^
rJ iDlrLr§avrJE§ r ll l(ta!

Art. 55o São proibidas as seguintes formas de destinaçâo ou disposição final de

resíduos sólidos ou rejeitos:

I Lançamento em quaisquer corpos hídricos;

ii - Lançamento in natura a céu abei'to, excetuados os i^esíduos de

mineração;

lll - Queima a céu abeúo ou em recipientes, instalações e

eqi;ipamentos não licenciados parâ essa flnaiidade

lV - Outras formas vedadas pelo poder público.

§ 1o Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos

competentes do Munieíoio, e, qiiando cúuber, do Estado.

Art. 560 Sáo proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as



seguintes atividades:

| - Utilização dos rejeitos dispastos como alimentação;

ll - Üatação, respeitada as metas para a eiiminaçãa e recuperação ce

lixÕes, associadas à inclusâo social e à emancipação econÕmica de cataciores de

materiais reutilizáveis e recicláveis;

lll - Criação de animais domésticos;

lV - Fixação de habitaçÕes temporárias ou perrnanentes;

V - Outras atividades vedadas pelo poder público.

Art. 57o Esta Lei entra em vigor 30 dias apos a data de sua publicação, ficam

revoçadas todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Gongo, Paraíba, ü2 dejaneiro de 2025
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